
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, 
INTERDITOS E AUSENTES DA COMARCA DE SALVADOR - ESTADO DA BAHIA. 

 
 
 
 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO, por sua representante legal infrafirmada, integrante do 
CCEENNTTRROO  DDEE  AAPPOOIIOO  OOPPEERRAACCIIOONNAALL  ÀÀSS  PPRROOMMOOTTOORRIIAASS  CCÍÍVVEEII

A

SS, com endereço para 
recebimento de intimações e notificações pessoais, situado na Avenida Joana Angélica, nº 1.312, 
Nazaré, Centro, nesta Cidade, vem, perante V. Exa., no uso da atribuição que lhe confere os parágrafos 
2º, 4º, e 5º, da Lei nº 8.560/92, c/c o art. 363, do Código Civil, propor a presente ÇÃO DE 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS, em favor dos 
menores gêmeos FELIPE RODRIGUES E FAILANE RODRIGUES, conforme manifestação 
expressa de sua genitora Sra. Ana Fátima Rodrigues, brasileira, maior, solteira, do lar, residente e 
domiciliada na Rua Jutahy Magalhães, nº 507, Santa Cruz, (tel.: 344-1900), nesta Cidade, contra o Sr. 
JOSÉ SANT’ANA, brasileiro, maior, viúvo, funcionário público, residente e domiciliado na Rua 
Jutahy Magalhães, nº 507, Santa Cruz, (tel.: 345-4596), próximo ao depósito da Brasil Gás e a 
padaria de Nivaldo, nesta Cidade, com base nas seguintes razões de fato e de direito: 

 
1. A Sra. Ana Fátima Rodrigues, genitora dos menores Felipe e Failane Rodrigues, ora 

Investigantes, manteve um relacionamento amoroso com o Investigado pelo período de sete anos. Que 
apesar de neste período estar residindo sob o mesmo teto com o Sr. Renato Conceição Santos, não 
mantinha com este nenhum relacionamento íntimo (relações sexuais).  

2. Que veio a engravidar do Investigado por quatro vezes, sendo que duas delas provocou 
o aborto e uma ocorreu o aborto naturalmente. Porém, ao engravidar dos Investigantes, inicialmente, o 
Sr. José lhe disse que era para ter as crianças, mas depois de dois meses pediu a Sra. Ana para abortar, 
tendo ela medo de fazer isso em virtude de ser gravidez de gêmeos. Após o nascimento das crianças, o 
Investigado disse que não podia registrá-las.  

3. O relacionamento do casal foi às escondidas em virtude de ambos terem companheiros. 
Mas, durante todo o período e, em particular ao tempo das concepções, a genitora dos Investigantes 
não manteve relacionamento sexual com o seu companheiro nem nenhum outro homem.  

4. Apesar de não ter procedido aos registros de nascimento dos menores, o Investigado 
contribuiu semanalmente para o seu sustento. 

5. Instaurado o procedimento por esta Coordenadoria Cível do Ministério Público, o 
Investigado compareceu perante o representante do “Parquet”, após ser notificado nos termos da Lei 
nº 8.560/92 (v. em anexo), a fim de prestar declarações sobre a paternidade das menores que lhe é 
atribuída e informou que não os registrou porque tem dúvida da paternidade que lhe é imputada em 
virtude da genitora dos menores residir sob o mesmo teto com outra pessoa.  

6. A Lei Civil brasileira concede a Ação de Investigação de Paternidade aos filhos não 
reconhecidos contra os pais ou seus herdeiros, para demandar o reconhecimento da filiação. O art. 363, 
do Código Civil pátrio, nos seus incisos I à III, elenca as hipóteses que fundamenta a ação 
investigatória, sendo previsto no inciso II, deste artigo, parte final, o direito de pleitear o 
reconhecimento da paternidade em juízo, II – se a concepção do filho reclamante coincidiu como 
rapto da mãe pelo suposto pai, ou suas relações sexuais com ela.”

7. Já a obrigação alimentar, surge com o reconhecimento da paternidade, que certamente 
será demonstrado no curso da presente ação. Outrossim, inexiste impossibilidade de cumulação de 
ambos os pedidos sucessivos, adequando a Ação de Alimentos ao rito ordinário, previsto para a Ação 
de Investigação de Paternidade, conforme prescreve o artigo 7º, da Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 
1992. O Investigado tem condições financeiras para auxiliar no sustento das Investigantes.  

Assim, diante do exposto requer a Promotoria de Justiça: 



a) O processamento da presente ação em segredo de Justiça, ex vi do previsto no art. 115, 
II, do Código de Processo Civil pátrio; 

b) Citação pessoal do Investigado, por meio de mandado, para, querendo, contestar a 
presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, arcando, caso contrário, com a decretação da revelia, a 
produzir, na espécie, o efeito da desnecessidade de sua intimação para posteriores atos; 

c) A intimação do ilustre representante do Ministério Público, junto a esse Juízo, para 
acompanhar os atos a serem praticados; 

d) A procedência do presente pedido, para declarar a paternidade de JOSÉ SANT’ANA, 
em relação aos menores FELIPE RODRIGUES E FAILANE RODRIGUES, condenando-o ao 
pagamento das custas processuais e demais ônus de sucumbência, inclusive, com a averbação da 
sentença junto aos termos de registro de nascimento dos menores Investigantes; 

e) A fixação de alimentos, nos moldes e termos do quanto previsto no art. 7º, da Lei nº 
8.560/92; 

f) Dispensa do pagamento das custas processuais iniciais, pois, trata-se de ação 
promovida pelo Ministério Público.           

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, 
especialmente, prova testemunhal, com a oitiva das pessoas adiante arroladas; pericial, por meio de 
exame na impressão digital do D.N.A., através de sistema H.L.A., e, ainda, prova documental, bem, 
como os depoimentos pessoais da genitora dos Investigantes e do Investigado.      

Dá-se a causa o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), para meros efeitos fiscais. 
Pede deferimento. 
Salvador, Ba., 20 de agosto de 2003. 

 
Susi Giovani G. Cerqueira. 
Promotora de Justiça. 

 
ROL DE TESTEMUNHAS. 
1. Railda Rodrigues Conceição, residente e domiciliada na Rua Jutahy Magalhães, nº 490E, Santa 
Cruz, nesta Cidade. 
2. Ana Angélica de Oliveira Conceição, residente e domiciliado na Av. Edna, nº 55E, Nordeste de 
Amaralina, nesta Cidade. 
3. Edna Maria Oliveira Conde, residente e domiciliada na Av. Edna, nº 55E, Nordeste de Amaralina, 
nesta Cidade. 


